
 

 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PORTO VELHO RO. 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 11 GVED/CMPV/2026. 

O vereador que este subscreve, com fulcro no art. 118, inciso II e art. 127 do 

regimento interno desta casa de leis, requer que seja encaminhado a SGG AO 

SENHOR SÉRGIO MURILO LEMOS PARAGUASSÚ FILHO - SECRETÁRIO 

GERAL DE GOVERNO NA SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO; E AO 

SENHOR IREMAR TORRES LIMA SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE 

SEGURANÇA, TRÂNSITO E MOBILIDADE – SEMTRAN, O SEGUINTE: 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 

SOLICITO À SECRETARIA COMPETENTE A IMPLANTAÇÃO E/OU 

REFORÇO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA EDUARDO LIMA E SILVA, 

ESPECIFICAMENTE NOS SEGUINTES CRUZAMENTOS: 

1. Rua Eduardo Lima e Silva com Leopoldo Perez; 

2. Rua Eduardo Lima e Silva com Raul Solares; 

3. Rua Eduardo Lima e Silva com Augusto Montenegro; 

4. Rua Eduardo Lima e Silva com Lobo Dálmata. 

JUSTIFICATIVA 

 

Venho, por meio deste, solicitar a implantação e/ou reforço de sinalização viária 

na Rua Eduardo Lima e Silva, especificamente nos seguintes cruzamentos: 

5. Rua Eduardo Lima e Silva com Leopoldo Perez; 

6. Rua Eduardo Lima e Silva com Raul Solares; 

7. Rua Eduardo Lima e Silva com Augusto Montenegro; 

8. Rua Eduardo Lima e Silva com Lobo Dálmata. 

A presente solicitação justifica-se pelo intenso fluxo de veículos e pedestres nesses 

pontos, bem como pela ausência ou precariedade da sinalização existente, situação que 

tem gerado riscos de acidentes e dificuldades na organização do trânsito local. 

Diante do exposto, solicitamos a atenção desse órgão para a adoção das 

providências necessárias, visando garantir maior segurança viária, melhor fluidez do 

tráfego e preservação da integridade dos usuários das vias. 
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A presente solicitação encontra amparo na Lei Orgânica Municipal, em especial 

no art. 49, § 3º, que dispõe sobre o dever da Administração Pública de atender com 

prioridade às demandas legítimas da população, garantindo a manutenção da 

infraestrutura urbana e o bem-estar coletivo. 

 

Câmara Municipal de Porto Velho - RO, 08 de janeiro de 2026. 
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